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DEPARTAMENTO DE EqiFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPIRITO SANTO 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 
Infraestrutura- SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES 

RELATO N11 090/2025-DIREN/DER-ES 

Processo 2024-8VGK8 

À Diretoria Colegiada - DICOL/ DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Edital: 

Objeto: 

Diretoria 
interessada: 

Assunto: 

2024-8VGK8 

Concorrência E! etrôn.ica N .º 90006/2025 (CE N . º 006/2025) 
Contratação Integrada . CONSÓRCIO SÃO MATEUS (composto 
pelas empresas ACSA Engenharia S/A (líder) juntamente com a 
empresa T4P Administração e Construções Ltda). 

Contratação de empresa ou consórcio especializado na e laboração do 
p roj e to bá s ico e executivo d e engenharia e a execução da obra de 
implantação do trecho: ent r. Estr a da municipal (Barra Nova Margem 
Sul) ao Rio Mariricu, com ex tens ão de 10,71 km, na área de 
abrangênc ia da Super in te nd ência Executiva Reg io n al IV (SR-IV) do 
Departamento d e Edificações e de Rodovias do Espírito Sa n to- DER­
ES . 

Diretoria de Obras de Infraest rutura Logística- DIREN / D ER-ES. 

Regularidad e formal da co n t ra tação em face do cumprimento das 
fases inte rna e ex terna do procedimento licitatório. 

2. Objeto do relato: 

Deliberar quanto a conveniência e regularidade formal do procedimento para 

contratação em r e ferência e, sendo o caso, autori za r a celebração de contrato. 

3. Relatório inicial: 

Trata-se de manifest ação do Sr. Superintendente Exec uti vo Regional- SR-IV- DER-ES, 

so licitando os devidos expedientes para a deflagração de p rocesso licitatório co 

vistas a contratação referenciada, nos termos que se lê às peças #01 a #07. 

Diante da solicitação, da Superintendência Executiva Regiona l IV - SR-IV /DER-ES, os r/J 
autos foram instr u ídos com as informações técnicas necessárias ao início do trâmite ~ ~ r 
interno do procedimento. ~ 
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Des ta feita, em cumprimento à Le i Complementar N.º 926/ 2021 , es p ecialmen te os 

artigo s 11, 12 e 20, bem como à Reso lu ção DER-ES 063 /2023, especialmente os artigos 

1, inci so VI; e o artigo 4. 2 , parág ra fo 1. 2 , os autos foram remetidos pela Secre taria 

Executiva do DER-ES - SECEX/DER-ES, ao Sr.º Direto r de Obras d e Infraestrutura 

Logística do DER-ES - D!REN /DE R-ES para a náli se e e laboração d e re la tór io 

conclusivo, visando apresentá-l o à Diretoria Coleg iada d o DER - ES - DICOL/ D ER-E S 

para deliberação quanto a conveniência e regular idade formal da contratação 

pretendida, para , por fim , a utor izar, ou não a celebração do co nt rato. 

4. Do impacto no praz o: 

O prazo de v igê ncia contratual te rá iníc io ao dia subsequente ao da pub lica ção do 

contrato no Po rt a l Nac io n al de Contratações P úblicas - PNCP, e terá duração de 750 

(setecentos e cinque nta) dias cor ri do s, conforme item 10. 1 do Edi tal juntada à peç a 

#170. 

O prazo de execução total d o objeto d o presente Edita l se rá de 570 (q u in hentos e 

se tenta) dias corridos contados a partir da data indicada na Ordem d e Iníc io de 

exec uç ão do s serviços, conforme Termo de Ref erê ncia juntada à peça #105 . 

5. Do impac to no cu s to: 

O Edital prevê qu e os se rv iços serão executados sob o regime de contratação int egrada, 

send o o valor e s tim ado para a l ic it a ção da ordem de R$ 47.493 .791,87 (qua renta e sete 

milhões, quatroce n to s e nov e n ta e t rês mil , se tece n to s e noventa e um reais e o iten ta 

e se te centavos), e o valor obt ido pela ve ncedora do cer tame d e R $ 31.816 .091,17 (tri nt a 

e um milhões, oitoce nto s e dezesseis m il e n oventa e um r ea is e d ezessete cen tavos ), 

conforme Av iso de Homolo gação e Adjudicação, tra z ido à peça #481. 

6. Do o rçam ent o: 

A Gerência de Finanças, Orçame nto e Arrecadação do DER-ES- GEF IN / DER-ES, juntou 

aos au tos informações o rç am e ntá r ias r e lati vas à despesa q u e se pretend e rea li zar, e 

o utra s info rmações pertinentes à disponibilidade orçamentária, conforme se verifica 

às peças #95 a #99 e #485 a #490 a #492 . 

Co m as info rmações d a GEF IN/D ER-ES sobre a disponibilidade orça m entár ia, o Senhor 

Diretor-executivo Gera l do DER-ES, no uso de s u as at r ibuições lega is na qua lidade de 

o rden ador de des pesas, e em observânc ia ao preceituado nos incisos I e Il do art. 16 

. d a lei Complementar n .Q 101/2000, declarou a existência d e dotação o rçamen t á ri a e 

finance i ra s uf iciente para as d espesas decorre ntes d a pretensa con tra tação, 

info rm a ndo qu e os rec ur sos para a t endê- las no exe rcí cio d e 2025, possuem 

co m pa ti bilid ad e co m o P lano Pluri a nu a l, e co m a Lei d e Diretr izes Orçamentárias 

vigentes e estão incluídos no orçamento (LOA) do Depa rtam e nto de Edif icações e de 
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Rodovias do Estado do Espírito Santo, bem como serão provenien tes da Fonte de 

Recursos 1704000000 (Roy a lties) e 1501000015 (Recursos não vi nculados), à peça #493. 

7. Da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo- PGE/ES: 

Inicialmente, considerando os enunciados CPGE N.º 12 e 14, bem como os artigos 1 0, 

caput, e parágrafo 1.º da Resolução DER-ES N.º 063/2023, considerando que, há nos 

autos, manifestação expressa da Comissão de Atividades de Licitação - DER-ES, 

informando o uso de Edital Padrão PGE, e que as modificações propos tas não se tratam 

modificações que apresen tam rel evâ ncia juríd ica, conforme se lê à peça #137, não foi 

necessário o e ncaminhamen to dos autos àquela Assessoria Jurídica, conforme as 

conclusões da DIEGE/ DER-ES, neste mesmo sentido, à peça #150. 

8. Do Diretor de Obras de Infraestrutura Logística- DIREN/DER-ES: 

Informo, inicialmente, que o presente relatório tem por esco po aná lise e deliberação 

quanto à conveniência da contratação pretendida, bem como da regularidade formal 

do presente processo, para, por fim, autoriza r, ou não, a celebração do co ntr a to . 

Registra-se que a anál ise se dá em relação ao procedimento licitatório e m suas fases 

interna e externa, não se nd o o bjeto d e s ua análise os termo s da Minuta de Edital 

juntada à peça #136, haja vista que, há nos autos, declaração exp ressa de que tal minuta 

trata-se do padrão PGE/ES, nos termos autor izados pela Resol ução DER-ES N .º 
063/2023, artigo 10, ca put , e parágrafo 1º . 

As justificativ as que ensejam a necessidade e d e m onstram a conveniência da 

contratação pretendida, estão descritas na manifestação técnica juntada aos autos pela 

Superintendência Executiva Regional TV - SR-IV/DER-ES às peças #2 a #5, e 

confirmadas pela Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística - DIREN / DER-ES, à 

peça #1 29, a lém das peças técnicas e relatórios de projeto que porme norizam a 

motivações da con tratação, docume ntação q u e, conjuntamente, norteia e expressa 

interesse público n a feita. 

Ainda em sua fase in terna, o processo contou com a juntada de Minu ta de Edita l n 

padrão da Procuradoria Geral do Estado do Espírito, conforme se depreende d 

informações trazidas à peça #136. 

Diante da regularização instrutória dos autos, concluindo, assim, a fase interna da 

licitação, o então Sr. Diretor-executivo Geral do DER-ES autorizou a d e flagra ção da 

licita çã o com a devida publicação n a imprensa oficial, conforme s e lê à peça #155. r 
observa que o procedimento li citatório cumpriu o s essenciais à sua 

Inaugurada, en tã o, s ua fase externa, registro que, em detida le"tura do s autos, se ~ 
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reg ularidade, seja com a d evida abe rtura de propostas e dispu ta de lances 

apresen tad as pela s empresas interessadas e m participar do Certame, seja com o 

receb imento da devida d oc um e ntação, confor me se ver if ica às peças #180 a #474, além 

da Ata Fina l do Certame e a Publicação da Homologação às peças #476 a #481. 

Va le regi strar, p or fim, qu e a in s tru ção técni ca de cad a <;c tor tcm romo premi~>~>a a 

veracidade e exa tid ão dos dados, informações, cá lcu los e valo res, não cabendo a este 

re lato r a conferênc ia de ta is informações, nos termos do parágrafo 1.2 , do artigo 5 .º da 

Reso lução DICOL/DER-ES 063/2023. 

É o breve Relatório. 

Feitas e nt ão esta s co n s id e rações, as qu ais podem ser comprovadas co m a aná li se dos 

autos, co n s iderando toda in s tru ção processua l carreada pe la Di re tor ia de Obras de 

Infraestrutur a Lo g ís t ica- DIREN / D ER-ES n a fase interna do proced imen to li c itatório, 

m a nifes to e ntendimento pela conveniência e regularidade f o rmal da contratação do 

CONSÓRCIO SÃO MA TEUS (composto pelas empresas ACSA Engenharia S/A (líder) 

juntamente com a empresa T4P Administração e Construções Ltda) , com vis tas a 

contratação de e mpresa o u consó rcio especia li za d o na elaboração do projeto básico e 

executivo de enge nha r ia e a execução da ob ra de implantação do trec ho: e ntr. Estrada 

m un icipa l (Barra Nova Margem Sul) ao Rio Mariricu, com ex tensão de 10,71 km, na 

á r ea de abrangência da Superintendê nc ia Exec utiva Regional IV (SR-I V) do 

Departamento de Edifi cações e de Rodovias do Espír ito Santo- DER-ES 

Jefe s 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE I 

Vitór ia, 22 d e setemb ro d e 

rc ia Lima 
RAESTRUTURA LOGÍSTICA- DIREN/ DER-ES 

~ 

------~ 
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RELATO N2 090 2025-DIREN DER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL N!! 90/2025 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diret or 
Setorial de Obras de Infraestrutu ra Logística do DER-ES, que f undamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretor ia Colegiada desta Auta rquia RESOLVE: Aprovar, por u nanim idade, o 
assunto constante no Rela t o n!! 090/2025-DIREN/D ER-E , i nsert o nos autos 
2024-SVGKS, o qual f o i i ncluído na 
dia 23/9/2025 . 

Luiz Cesa r Maretto Coura 
Membro da DICOL 

ch'#.n~ de Lima 

Membro da DICOL 
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